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ANEXO I - PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO 

1. INFORMAÇÕES TÉCNICAS SOBRE O OBJETO/SOLICITAÇÃO: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA ÚNIDADE BÁSICA DE 

APOIO NA COMUNIDADE DA GLEBA NOVE, CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 765/2019, 

conforme Memorial Descritivo, ART nº 1720225080617 e demais arquivos, todos em anexo. 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE FÁTICA DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO: 

Justifica-se a construção da UBS na comunidade da Gleba Nove com o intuito de auxiliar o 
município no desenvolvimento das ações que buscam melhorar a qualidade de vida dos 
munícipes, contribuindo para que a população tenha acesso à saúde de boa qualidade, por meio 
da disponibilização de atendimento nas comunidades mais remotas do município, cabe citar que 
os moradores da comunidade em questão sempre que precisam de atendimento médico precisam 
se deslocar até a sede do município, a construção da UBS irá facilitar o acesso a medicamentos e 
consulta médicas. 

Para planejar e oferecer ações de saúde de qualidade a população, é necessário que a 
construção de uma UBS e que tenham além de bons profissionais, uma estrutura física adequada 
que possibilite a realização das referidas atividades de saúde, bem como aquelas que não 
coloquem em risco a saúde e a vida da população da sua área de abrangência e dos profissionais 
que ali trabalham. 

A comunidade acima citada necessita urgentemente de uma Unidade Básica de Saúde – 
UBS, para melhoria do atendimento na região e, também, para maior comodidade, vez que as 
famílias se obrigam a deslocar-se para a sede do município quando necessitam de atendimento 
médico por vezes com o auxílio de vizinhos ou através de transporte público. Com isso se faz 
necessária à instalação de uma unidade básica de saúde, para atender as demandas da 
população local e bairros vizinhos, evitando assim o desconforto, principalmente com o 
deslocamento de doentes até os bairros vizinhos que já estão sobrecarregados. 

Sendo assim, as Unidades Básicas de Saúde desempenham papel central na garantia de 
acesso à população a uma atenção à saúde de qualidade. Dotar estas unidades da infraestrutura 
necessária a este atendimento é um desafio que a Secretaria Municipal de Saúde está 
enfrentando visto que o 

Considerando que a grande maioria da população do município atualmente é de baixa 
renda e predominantemente de área rural, sendo uma significativa parte desta população em 
situação de vulnerabilidade social, assim necessitam de toda a ajuda possível do setor público, 
para a manutenção do seu bem estar físico e emocional, onde a presente contratação se faz 
necessária também para assegurar a continuidade dos serviços prestados à população, sendo 
que o direito a saúde está consagrado no artigo 6º da Constituição Federal: “São direitos sociais a 
educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição”, logo esta, se faz em interesse da administração, precedida de licitação, de acordo 
com a Lei Federal nº 8.666/93. 

Está previsto o atendimento a comunidade da Gleba Nove, ressaltamos ainda que R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) dos recursos que serão utilizados são oriundos da SECRETARIA 
DO ESTADO DE SÁUDE - SESA, por meio da Resolução SESA nº 765/2019, devendo o 
MUNICÍPIO arcar com contrapartida no valor de R$ 59.257,91 (cinquenta e nove mil, duzentos e 
cinquenta e sete reais e noventa e um centavos). Chegando ao valor total da presente 
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contratação de R$ 259.257,91 (duzentos e cinquenta e nove mil, duzentos e cinquenta e 
sete reais e noventa e um centavos). 

 

2. DESTINAÇÃO DO PRODUTO/LOCAL DE ENTREGA/DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

A contratação da empresa, será destinada à construção da UBS em área rural, localizada 
às Comunidade da Gleba Nove situadas na zona Rural do Município de Marquinho/Pr, conforme 
descrito na- ART, RRT e memorial descritivo (em anexo). 

A execução dos serviços deverá seguir rigorosamente as especificações do Projeto 
Básico/Executivo e Memorial Descritivo, em anexo, elaborado pelo Engenheiro Civil do 
Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal, não sendo aceito nenhum tipo de alteração. 

A solicitação dos serviços será conforme necessidade da Administração Municipal e será 
encaminhada através de requisição via correio eletrônico e/ou previamente solicitado através de 
ligação (informações de contato devem ser fornecidas obrigatoriamente pela empresa vencedora 
da licitação). 

 

3. PRAZOS DE ENTREGA/VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

O prazo de vigência do Contrato perdurara por 12 (doze) meses e o prazo para a execução 
dos serviços será de no máximo 180 (cento e oitenta) dias consecutivos contados do 11º (décimo 
primeiro) dia da data de assinatura do Contrato de Empreitada. 

 

Marquinho, Paraná, 16 de setembro de 2022. 

 

________________________________________ 

MARICLEA TELLES DE VARGAS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 


